
Poder Judiciário
Justiça do Trabalho
Tribunal Regional do Trabalho da 5ª Região

RESOLUÇÃO ADMINISTRATIVA TRT5 Nº 42, DE 7 DE AGOSTO DE 2017

Aprova a Súmula TRT5 nº 58.

O TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA QUINTA REGIÃO,  reunido em
composição plena, em sua 9ª Sessão Extraordinária deste exercício, realizada ao
sétimo  dia  do  mês  de  agosto  de  2017,  no  uso  de  suas  atribuições  legais  e
regimentais,  sob a presidência  da  Ex.ma Desembargadora Maria  Adna Aguiar,
com a presença da Representante do Ministério Público do Trabalho,  Ex.mo  Sr.
Procurador  Alberto  Bastos  Balazeiro,  e  dos  Ex.mos Srs. Desembargadores
Lourdes Linhares, Esequias de Oliveira, Paulino Couto, Ana Lúcia Bezerra,
Vânia  Chaves,  Valtércio  de  Oliveira,  Yara  Trindade,  Dalila  Andrade,  Graça
Boness, Alcino Felizola, Débora Machado, Jéferson Muricy,  Ivana Magaldi,
Renato  Simões,  Edilton Meireles,  Humberto Machado,  Léa Nunes,  Marcos
Gurgel,  Paulo Sérgio Sá,  Margareth Costa,  Luiz  Roberto Mattos e Suzana
Inácio;

CONSIDERANDO o julgamento do Incidente de Uniformização de Jurisprudência
nº 0000669-97.2017.5.05.0000;

RESOLVE, por unanimidade:

APROVAR  verbete  para  compor  a  súmula  de  jurisprudência  predominante  do
Tribunal, com a redação a seguir transcrita:

Súmula T  RT5 nº   58

JUSTIÇA GRATUITA.  PROVA.  ART.  99,  §  3º,  CPC/15.  Seja  qual  for  a  sua

natureza jurídica, tenha ou não fins lucrativos ou ainda que seja entidade

filantrópica,  para  concessão  à  pessoa  jurídica  dos  benefícios  da  justiça

gratuita  não  basta  a  mera  declaração  de  que  não  possui  condições

econômico-financeiras para arcar com as despesas processuais.  

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Sala de Sessões Juiz Nylson Sepúlveda, 7 de agosto de 2017.

MARIA ADNA AGUIAR
Desembargadora Presidente do TRT da 5ª Região
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